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Ofício nº 180/2017/CRMV-PB.PR 

João Pessoa, 22 de Setembro de 2017 
 

 
 

 

Ao Sr. 
Méd. Vet. Benedito Fortes de Arruda 
Presidente do CFMV 
Brasília/DF 
 
 

Assunto: Proposta Orçamentária - Exercício 2018 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 

Em conformidade a Resolução 1049/2014, estamos 

encaminhando para conhecimento de V.Sª e do Egrégio Plenário do CFMV, a Proposta 

Orçamentária do CRMV-PB para o exercício de 2018, aprovada na 211ª (Ducentésima 

Décima Primeira) Sessão Plenária Ordinária do CRMV-PB, realizada em 13/09/2017, 

conforme extrato de ata anexo. 

     
 

 

                                                       Atenciosamente, 
 

 

 
__________________________________________ 

Méd. Vet. Domingos Fernandes Lugo Neto 
Presidente 

CRMV-PB Nº 0793-VP 

 

 



 

 

Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba 

EXTRATO DE ATA DA CCXI (DUCENTÉSIMA DECIMA PRIMEIRA) SESSÃO PLENÁRIA 1 

ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DA 2 

PARAÍBA – CRMV- PBXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 3 

Aos 13 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete realizou-se a CCXI (Ducentésima Decima 4 

Primeira) Sessão Plenária Ordinária deste Conselho, na Sala do Plenário do Conselho Regional de 5 

Medicina Veterinária – CRMV-PB, sito à Praça Pedro Gondim, nº 127, Bairro da Torre, em João 6 

Pessoa/PB, onde estiveram presentes os membros da Diretoria Executiva: o Zoot. Severino Gonzaga Neto 7 

- CRMV-PB Nº 00208 - Vice-Presidente, a Méd. Vet. Valéria Rocha Cavalcanti – CRMV- PB Nº 00729 – 8 

Secretária Geral, da Méd. Vet. Elisiane Marques Moreira Borges – CRMV-PB Nº 00710 – Tesoureira e do 9 

Corpo de Conselheiros abaixo discriminados Conselheiros Titulares: o Méd. Vet. Adriano Fernandes 10 

Ferreira CRMV-PB Nº 0681, o Méd. Vet. Hamilton Gonçalves Botelho - CRMV-PB Nº 0955 o Méd. Vet. 11 

Wlamir Araújo e Silva CRMV-PB N° 0752, o Méd. Vet. Otávio Brilhante – CRMV-PB nº 0535 e o 12 

Zootecnista Wendell José de Lima Melo – CRMV- 0252Z. Dos Conselheiros Suplentes: a Med. Vet. 13 

Débora Rochelly Alves Ferreira - CRMV-PB Nº 0693 que substituiu a Conselheira Titular a Méd. Vet. 14 

Ericka Rejane Correia de Albuquerque – CRMV-PB nº 00960. Sendo justificada a ausência do Méd. Vet. 15 

Domingos Fernandes Lugo Neto, CRMV-PB 00793 – Presidente por motivo de viagem. I - ABERTURA 16 

DOS TRABALHOS: O Vice-Presidente saudou os presentes e deu por aberta a CCXI (Ducentésima 17 

Decima Primeira) Sessão Plenária Ordinária deste Conselho que teve início às 14:00h (catorze horas) e 18 

justificou a ausência do Presidente, que foi convidado para ministrar palestra na semana do Médico 19 

Veterinário promovida pelo CRMV-MA, em seguida iniciou com a leitura e aprovação da ata da CCVX 20 

(Ducentésima Décima) Sessão Plenária ordinária deste Conselho............................................................... 21 

..........................................................................................................................................................................22 

.......................................................................................................................................................................... 23 

III – ORDEM DO DIA 3.1 – Assuntos de Natureza Administrativa – 3.1.1 – Proposta Orçamentária 24 

para 2018 – O assessor contábil fez a apresentação da proposta orçamentária para 2018 e respondeu 25 

alguns questionamentos feitos pelos presentes, sendo a mesma APROVADA POR UNAMINIDADE. 26 

..........................................................................................................................................................................27 

..........................................................................................................................................................................28 

.......................................................................................................................................................................... 29 

Certifico que as deliberações aqui transcritas são fiéis à original da ata arquivada na Sede do CRMV-PB. João 30 

Pessoa-PB, 13 de setembro de dois mil e dezessete. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 31 

__________________________________________________ 32 

Méd. Vet. Valéria Rocha Cavalcanti – Secretária-Geral - CRMV-PB Nº 0729-VP 33 
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II – DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS RECEITAS  
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CRMV / PB 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba 

CNPJ: 08.680.886/0001-73 

 

A
n

u
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e
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  Inscritos 
Previsto 

    Prev. 
Absoluta - 

  Receita Total - 2018 Estimativa de Receita Estimativa de 

Receitas   MD de 
Inad.(QT) 

MD de 
Canc. 

  Valores 2018     Cota Parte CFMV - 

  (Matriz + 
Filial) 

    Inscritos   (CFMV + CRMV) CRMV - 2018 2018 

PF 1.193 98 18 1.077 R$ 510,00  R$                         549.270,00  R$          411.952,50  R$                          137.317,50  

PF - Sec 82 5 1 76 R$ 510,00  R$                            38.760,00  R$             29.070,00  R$                                9.690,00  

PJ - MEI 189 23 2 164  R$ 510,00   R$                            83.640,00   R$             62.730,00  R$                             20.910,00  

PJ - Faixa 01 781 163 14 604 R$ 708,00  R$                         427.632,00  R$          320.724,00  R$                          106.908,00  

PJ - Faixa 02 49 15 1 33 R$ 1.422,00  R$                            46.926,00  R$             35.194,50  R$                             11.731,50  

PJ - Faixa 03 22 3 0 19 R$ 2.134,00  R$                            40.546,00   R$             30.409,50  R$                             10.136,50  

PJ - Faixa 04 3 1 0 3 R$ 2.837,00  R$                               8.511,00  R$                6.383,25  R$                                2.127,75  

PJ - Faixa 05 30 1 0 29  R$ 3.545,00  R$                         102.805,00  R$             77.103,75  R$                             25.701,25  

PJ - Faixa 06 6 1 0 5 R$ 4.258,00  R$                            21.290,00  R$             15.967,50  R$                                5.322,50  

PJ - Faixa 07 6 1 0 22 R$ 5.679,00  R$                         124.938,00  R$             93.703,50  R$                             31.234,50  

PF - Exe 
Anterior 

Estimativa 

R$           8.523,27  R$                            2.841,09  

PJ - Exe 
Anterior 

Estimativa 

R$        12.098,43  R$                            4.032,81  

TAXAS 
- PF 

Inscrição PF 
73 R$          72,00  

 R$                                             
5.256,00   R$          3.942,00  R$                             1.314,00  

Cédula 
80 R$        72,00  

 R$                                                     
5.760,00   R$          4.320,00   R$                            1.440,00  

2ª Via de 
Cédula 57  R$      115,00  

 R$                                                     
6.555,00   R$          4.916,25   R$                            1.638,75  

Especialista 
5 R$      134,00  

 R$                                                          
670,00   R$              502,50   R$                                 167,50  

Transferências 
de PF 10 R$      130,00  

 R$                                                     
1.300,00   R$               975,00   R$                                  325,00  

Multa 
Eleitoral 54 R$      97,00  

 R$                                                     
5.238,00   R$           3.928,50   R$                               1.309,50  

Custo de 
Expediente 690 R$       97,00  

 R$               66.930,00  
 R$                50.197,50   R$             16.732,50  

TA
X

A
S 

- 
P

J

Inscrição PJ 
90 R$      214,00  

 R$                                                  
19.260,00   R$                 14.445,00   R$           4.815,00  

Cert de 
Regularidade 

76  R$    83,00  

 R$             6.308,00  

 R$                 4.731,00   R$           1.577,00  



Anotação 
Resp. Técnica 

102  R$        132,00  

 R$                   13.464,00  

 R$               10.098,00   R$                3.366,00  

Renovação 
127 R$        100,00  R$                    12.700,00   R$                  9.525,00   R$                  3.175,00  

D
A

 

D A Ajuizada - 
PJ Estimativa  R$              188.270,62   R$                   47.067,66  

D Ativa 
Ajuizada - PJ 
Juros Estimativa  R$             18.827,06   R$                     4.706,77  

Dívida Ativa 
Ajuizada - PJ 
Multa 

Estimativa  R$                  18.827,06   R$                     4.706,77  

Dívida Ativa 
Ajuizada - PF 

Estimativa  R$                    56.188,10   R$                    14.047,03  

Dívida Ativa 
Ajuizada - PF 
Juros 

Estimativa  R$                     5.618,81   R$                       1.404,70  

Dívida Ativa 
Ajuizada - PF 
Multa 

Estimativa  R$                     5.618,81   R$                         1.404,70  

SubTotal - Receitas Correntes R$                 1.504.791,41 R$                          477.151,27  

Redimentos de Aplicações R$                        62.100,00    
Total - Receitas Correntes  R$         1.566.891,41    
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Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba 

CNPJ: 08.680.886/0001-73 
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TABELA - PESSOA FISICA  Diferença 

Ano 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Difrença  

Anuidade 290,00 380,00 380,00 400,00 425,00 465,00 498,00 510,00 33,00  

Inscrição PF 43,00 50,00 50,00 55,00 59,00 65,00 70,00 72,00 5,00  

Cédula 43,00 50,00 50,00 55,00 59,00 65,00 70,00 72,00 5,00  

2ª Via de Cédula 75,00 85,00 85,00 90,00 96,00 105,00 110,00         115,00 5,00  

Especialista 43,00 100,00 100,00 105,00 112,00 122,00 130,00         134,00 8,00  
 
 

TABELA - PESSOA JURÍDICA  Diferença 
Ano 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Difrença  

Faixa 1 - Até a R$ 5.320,50 447,00 500,00 525,00 555,00 590,00 645,00 695,00 708,00 13,00  
Faixa 2 - De R$ 5.320,51 a R$ 31.923,00 652,00 950,00 1.050,00 1.110,00 1.181,00 1.295,00 1.395,00      1.422,00   27,00  
Faixa 3 - De R$ 31.923,01 até R$ 138.333,00 841,00 1.450,00 1.575,00 1.665,00 1.772,00 1.945,00 2.090,00 2.134,00   44,00  
Faixa 4 - De R$ 138.333,01 até R$ 287.307,00 974,00 1.950,00 2.100,00 2.215,00 2.360,00 2.585,00 2.775,00 2.837,00   62,00  
Faixa 5 - De R$ 287.307,01 até R$ 1.383.330,00 1.251,00 2.450,00 2.625,00 2.770,00 2.950,00 3.230,00 3.480,00 3.545,00   65,00  
Faixa 6 - De R$ 1.383.330,01 até R$ 2.873.070,00 1.506,00 2.950,00 3.150,00 3.325,00 3.542,00 3.880,00 4.170,00 4.258,00   88,00  
Faixa 7 - acima de R$ 2.873.070,00 1.871,00 3.450,00 4.200,00 4.435,00 4.752,00 5.175,00 5.570,00 5.679,00  109,00  

Inscrição de Pessoa Jurídica 146,00 160,00 160,00 170,00 181,00 194,00 210,00  214,00    4,00  

Certificado Regularidade 43,00 60,00 60,00 65,00 69,00 75,00 79,00    83,00    4,00  

Anotação de Resp. Técnica 43,00 60,00 60,00 65,00 69,00 120,00 126,00         132,00 6,00  

Renovação - - - - - 90,00 97,00         100,00 7,00  



 

 

 

CRMV / PB 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba 

CNPJ: 08.680.886/0001-73 
 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO DE 2018 
QUADRO GERAL DA RECEITA E DESPESA 

 
REC
EITA 

PARCIAL TOTAL  DESPE
SA 

PARCIAL TOTAL 

6.2.1.2.1 - RECEITAS CORRENTES  1.566.891,41 6.2.2.1.1.01 - DESPESAS CORRENTES  1.566.891,41 

6.2.1.2.1.01 - RECEITA TRIBUTÁRIA 11.073,00  6.2.2.1.1.01.01 - PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS     657.741,85  

6.2.1.2.1.02 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES    1.103.860,20  6.2.2.1.1.01.02 - USO DE BENS E SERVIÇOS 823.183,26  

6.2.1.2.1.04 - RECEITAS DE SERVIÇOS         67.480,50  6.2.2.1.1.01.04 - TRANSFERENCIAS CORRENTES 43.087,38  

6.2.1.2.1.05 - RECEITAS FINANCEIRAS 114.920,24  6.2.2.1.1.01.05 - TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS 4.174,48  

6.2.1.2.1.09 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 269.557,479  6.2.2.1.1.01.09 - DEMAIS DESPESAS CORRENTES 38.704,46  

6.2.1.2.2 - RECEITAS DE CAPITAL  780.267,67 6.2.2.1.1.02 - DESPESAS DE CAPITAL  780.267,67 

6.2.1.2.2.02 - ALIENAÇÃO DE BENS 0,00  6.2.2.1.1.02.01 - INVEST. AÇÕES E EQ. E MAT. PERM. 780.267,67  

6.2.1.2.2.05 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 780.267,67     

TO
TAL 

2.347.150,08 TOT
AL 

2.347.150,08 

 

                                                                                                                           RESUMO 

RECEITAS CORRENTES 1.566.891,41  DESPESAS CORRENTES 1.566.891,41 

RECEITAS DE CAPITAL            780.267,67 DESPESAS DE CAPITAL 780.267,67 

TO
TAL 

2.347.150,08 TOT
AL 

   2.347.150,08 
 
 
 

                                                                                                                                                                João Pessoa, 08 de Setembro de 2017. 
 



 

 

Descrição das Receitas 
 

Dotação Inicial 
Reformulação  

Dotação Atual 
Acréscimo Redução 

6.2.1.2 - RECEITAS     
6.2.1.2.1 - RECEITAS CORRENTES 1.566.891,41 0,00 0,00        1.566.891,41 

6.2.1.2.1.01 - RECEITA TRIBUTÁRIA 11.073,00 0,00 0,00              11.073,00 

6.2.1.2.1.01.01 - TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA                    10.098,00 0,00 0,00               10.098,00     
10.098,00 6.2.1.2.1.01.01.01 - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA                    10.098,00 0,00 0,00              10.098,00
10.098,00 6.2.1.2.1.01.01.01.001 - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA                    10.098,00 0,00 0,00               10.098,00 

6.2.1.2.1.01.02 - TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS    975,00 0,00 0,00                   975,00 

6.2.1.2.1.01.02.02 - OUTRAS TAXAS    975,00 0,00 0,00                   975,00 

6.2.1.2.1.01.02.02.001 - TAXA DE TRANSFERÊNCIA   975,00 0,00 0,00                   975,00 

6.2.1.2.1.02 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES              1.103.860,20 0,00 0,00         1.103.860,20 

6.2.1.2.1.02.01 - CONT. DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 1.103.860,20 0,00 0,00         1.103.860,20 

6.2.1.2.1.02.01.01 - ANUIDADES - PESSOAS FÍSICAS                  449.545,77 0,00 0,00            449.545,77 

6.2.1.2.1.02.01.01.001 - ANUIDADES - PESSOAS FÍSICAS DO EXERCÍCIO                  441.022,50 0,00 0,00            441.022,50 

6.2.1.2.1.02.01.01.002 - ANUIDADES - PESSOAS FÍSICAS DOS EXERC. ANTERIORES 8.523,27 0,00 0,00                8.523,27 

6.2.1.2.1.02.01.02 - ANUIDADES - PESSOAS JURÍDICAS 654.314,43
,93 

0,00 0,00            654.314,43 

6.2.1.2.1.02.01.02.001 - ANUIDADES - PESSOA JURÍDICA DO EXERCÍCIO                   642.216,00 0,00 0,00            642.216,00 

6.2.1.2.1.02.01.02.002 - ANUIDADES - PESSOA JURÍDICA DOS EXERC. ANTEIORES                     12.098,43 0,00 0,00              12.098,43 

6.2.1.2.1.04 - RECEITAS DE SERVIÇOS 67.480,50 0,00 0,00             67.480,50 

6.2.1.2.1.04.01 - EMOLUMENTOS COM INSCRIÇÃO E REGISTRO 18.889,50 0,00 0,00              18.889,50 

6.2.1.2.1.04.01.01 - EMOLUMENTOS COM INSCRIÇÃO E REGISTRO                    18.889,50 0,00 0,00              18.889,50 

6.2.1.2.1.04.01.01.001 - INSCRIÇÃO/REGISTRO - PESSOA FÍSICA                      4.444,50 0,00 0,00                4.444,50 

6.2.1.2.1.04.01.01.002 - INSCRIÇÃO/REGISTRO - PESSOA JURÍDICA                     14.445,00 0,00 0,00               14.445,00 

6.2.1.2.1.04.02 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRAS/CÉDULA 9.236,25 0,00 0,00                 9.236,25 

6.2.1.2.1.04.02.01 - EMOL. COM EXPEDIÇÃO DE CARTEIRAS/CÉDULAS 9.236,25 0,00 0,00                 9.236,25 

6.2.1.2.1.04.02.01.001 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRAS/CÉDULA - PESSOA FÍSICA                      9.236,25 0,00 0,00                 9.236,25 

6.2.1.2.1.04.03 - EMOLUM. COM EXP. DE CERTIDÕES/CERTIFICADOS 14.256,00 0,00 0,00               14.256,00 

6.2.1.2.1.04.03.01 - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO/CERTIFICADO 14.256,00 0,00 0,00               14.256,00 

6.2.1.2.1.04.03.01.002 - EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO - PESSOA JURÍDICA                    14.256,00 0,00 0,00                14.256,00 

6.2.1.2.1.04.07 - RECEITAS DIVERSAS DE SERVIÇOS 25.098,75
2525.935,

0,00 0,00               25.098,75

 

1 

CRMV / PB 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba 

CNPJ: 08.680.886/0001-73 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO DE 2018 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DA RECEITA



 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - Exercício de 2018: DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DA RECEITA                                                                              
 

 

Descrição da Receita 
 

Dotação Inicial 
Reformulação  

Dotação Atual 
Acréscimo Reduçã

o 6.2.1.2.1.04.07.01 - RECEITAS DIVERSAS DE SERVIÇOS 25.098,75
25.935,38 

0,00 0,00              25.098,75 

6.2.1.2.1.04.07.01.008 - RECUPERAÇÃO COM CUSTOS DE COBRANÇA 25.098,75 0,00 0,00              25.098,75 

6.2.1.2.1.05 - RECEITAS FINANCEIRAS 114.920,24 0,00 0,00           114.920,24 

6.2.1.2.1.05.02 - JR SOBRE ANUIDADES E MULTAS DE INFRAÇÃO 24.445,87 0,00 0,00             24.445,87 

6.2.1.2.1.05.02.01 - JUROS DE MORA SOBRE ANUIDADES 24.445,87 0,00 0,00             24.445,87 

6.2.1.2.1.05.02.01.001 - PESSOA FÍSICA - DO EXERCÍCIO 5.618,81 0,00 0,00                5.618,81 

6.2.1.2.1.05.02.01.002 - PESSOA JURÍDICA - DO EXERCÍCIO                    18.827,06 0,00 0,00              18.827,06 

6.2.1.2.1.05.06 - MULTAS SOBRE ANUIDADES E OUTRAS 28.374,37 0,00 0,00             28.374,37 

6.2.1.2.1.05.06.01 - MULTAS SOBRE ANUIDADES 24.445,87 0,00 0,00             24.445,87 

6.2.1.2.1.05.06.01.001 - PESSOA FISICA - DO EXERCÍCIO 5.618,81 0,00 0,00               5.618,81 

6.2.1.2.1.05.06.01.002 - PESSOA JURIDICA - DO EXERCÍCIO 18.827,06 0,00 0,00             18.827,06 

6.2.1.2.1.05.06.02 - OUTRAS MULTAS                      3.928,50 0,00 0,00               3.928,50 

6.2.1.2.1.05.06.02.002 - MULTA ELEITORAL                      3.928,50 0,00 0,00              3.928,50 

6.2.1.2.1.05.09 - REM. DE DEP.BANC. E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 62.100,00 0,00 0,00             62.100,00 

6.2.1.2.1.05.09.01 - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES 62.100,00 0,00 0,00             62.100,00 

6.2.1.2.1.05.09.01.001 - RENDIMENTOS DE POUPANÇA 62.100,00 0,00 0,00             62.100,00 

6.2.1.2.1.05.09.01.002 - RENDIMENTOS SOBRE APLICAÇÕES EM FUNDOS  0,00 0,00  
6.2.1.2.1.09 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 269.557,47

270.394,09 
0,00 0,00            269.557,47 

6.2.1.2.1.09.01 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 269.557,47 0,00 0,00            269.557,47 

6.2.1.2.1.09.01.02 - INDENIZAÇÕES E/OU RESTITUIÇÕES                    25.098,75 0,00 0,00              25.098,75 

6.2.1.2.1.09.01.02.001 - INDENIZAÇÕES E/OU RESTITUIÇÕES                    25.098,75 0,00 0,00             25.098,75 

6.2.1.2.1.09.01.08 - DÍVIDA ATIVA 244.458,72 0,00 0,00          244.458,72 

6.2.1.2.1.09.01.08.006 - DIVIDA ATIVA AJUIZADA DE ANUIDADES - PJ                  188.270,62 0,00 0,00          188.270,62 

6.2.1.2.1.09.01.08.007 - DIVIDA ATIVA AJUIZADA DE ANUIDADES - PF                    56.188,10 0,00 0,00            56.188,10 

6.2.1.2.2 - RECEITAS DE CAPITAL 780.267,67 0,00 0,00 780.267,67 

6.2.1.2.2.02 - ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.02.01 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.02.01.01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.02.01.01.005 - VEÍCULOS                   0,00 0,00 0,00                   0,00 

6.2.1.2.2.05 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 780.267,67 0,00 0,00          780.267,67 

6.2.1.2.2.05.01 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 780.267,67 0,00 0,00          780.267,67 

6.2.1.2.2.05.01.01 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 780.267,67 0,00 0,00          780.267,67 

6.2.1.2.2.05.01.01.001 - AUXÍLIOS                   780.267,67 0,00 0,00           780.267,67 

TOTAL           2.347.150,08 0,00 0,00      2.347.150,08 

 
                                                                                                                                                                           João Pessoa, 08 de Setembro de 2017.
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Descrição das Despesas 
 

Dotação Prevista 
Reformulação  

Dotação Atual 
Acréscimo Redução 

6.2.2.1.1 - DESPESAS     

6.2.2.1.1.01 - DESPESAS CORRENTES 1.566.891,41 0,00 0,00       1.566.891,41 

6.2.2.1.1.01.01 - PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 657.741,85 0,00 0,00         657.741,85

6.2.2.1.1.01.01.01 - PESSOAL 518.017,18 0,00 0,00        518.017,18 

6.2.2.1.1.01.01.01.001 - PESSOAL 518.017,18 0,00 0,00        518.017,18 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.001 - SALÁRIOS 380.209,88 0,00 0,00           380.209,88

6.2.2.1.1.01.01.01.001.021 - FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 74.990,79 0,00 0,00            74.990,79 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.022 - 13º SALARIO 62.816,51 0,00 0,00            62.816,51 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.023 - FERIAS - ABONO PECUNIARIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.2.1.1.01.01.05 - ENCARGOS PATRONAIS 90.030,55 0,00 0,00 90.030,55 

6.2.2.1.1.01.01.05.001 - ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 90.030,55 0,00 0,00 90.030,55 

6.2.2.1.1.01.01.05.001.001 - CONT.PREVID. - INSS EMPREGADOR 84.704,08 0,00 0,00 84.704,08 

6.2.2.1.1.01.01.05.001.005 - CONTRIBUIÇÃO PARA PIS S/ FOLHA DE PGTO 5.326,46 0,00 0,00 5.326,46 

6.2.2.1.1.01.01.06 - ENCARGOS PATRONAIS - FGTS 38.399,99 0,00 0,00 38.399,99 

6.2.2.1.1.01.01.06.001 - ENCARGOS PATRONAIS - FGTS 38.399,99 0,00 0,00 38.399,99 

6.2.2.1.1.01.01.06.001.001 - FGTS 38.399,99 0,00 0,00 38.399,99 

6.2.2.1.1.01.01.07 - BENEFICIOS A PESSOAL - RGPS 11.294,13 0,00 0,00 11.294,13 

6.2.2.1.1.01.01.07.001 - BENEFICIOS A PESSOAL 11.294,13 0,00 0,00 11.294,13 

6.2.2.1.1.01.01.07.001.002 - AUXILIO TRANSPORTE 11.294,13 0,00 0,00 11.294,13 

6.2.2.1.1.01.02 - USO DE BENS E SERVIÇOS 823.183,26 0,00 0,00 823.183,26 

6.2.2.1.1.01.02.01 - MATERIAL DE CONSUMO 132.517,45 0,00 0,00 132.517,45 

6.2.2.1.1.01.02.01.001 - MATERIAL DE CONSUMO 132.517,45 0,00 0,00 132.517,45 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.001 - COMB. E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVEIS 40.021,20 0,00 0,00           40.021,20 
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6.2.2.1.1.01.02.01.001.004 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 355,27 0,00  0,00 355,27 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.007 - GENEROS DE ALIMENTACAO 3.552,75 0,00  0,00 3.552,75 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.016 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 21.645,60 0,00  0,00 21.645,60 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.017 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 8.881,87 0,00  0,00 8.881,87 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.021 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 2.664,56 0,00  0,00 2.664,56 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.022 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZ. 3.552,75 0,00  0,00 3.552,75 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.023 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.776,37 0,00  0,00 1.776,37 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.026 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 3.526,10 0,00  0,00 3.526,10 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.039 - MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS 17.763,73 0,00  0,00 17.763,73 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.999 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 28.777,25 0,00  0,00 28.777,25 

6.2.2.1.1.01.02.02 - SERVIÇOS 690.665,81 0,00  0,00 690.665,81 

6.2.2.1.1.01.02.02.001 - DIÁRIAS DE PESSOAL NO PAÍS 36.304,94 0,00  0,00 36.304,94 

6.2.2.1.1.01.02.02.001.001 - DIÁRIAS PARA EMPREGADOS NO PAÍS 36.304,94 0,00  0,00 36.304,94 

6.2.2.1.1.01.02.02.003 - DIÁRIAS DE COLABORADORES EVENTUAIS 8.881,87 0,00  0,00 8.881,87 

6.2.2.1.1.01.02.02.003.001 - DIARIAS COLABORADORES EVENT. - NO PAIS 8.881,87 0,00  0,00 8.881,87 

6.2.2.1.1.01.02.02.004 - DIARIAS DE CONSELHEIROS 33.191,53 0,00  0,00 33.191,53 

6.2.2.1.1.01.02.02.004.001 - DIÁRIAS DE CONSELHEIROS - NO PAÍS 33.191,53 0,00  0,00 33.191,53 

6.2.2.1.1.01.02.02.005 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 183.586,10 0,00  0,00 183.586,10 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.009 - SELECAO E TREINAMENTO - PF 8.881,87 0,00  0,00 8.881,87 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.011 - LIMPEZA E CONSERVACAO - PF 444,09 0,00  0,00 444,09 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.013 - VIGILANCIA OSTENSIVA 4.440,93 0,00  0,00 4.440,93 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.014 - MANUT. E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS - PF 3.552,75 0,00  0,00 3.552,75 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.015 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULOS - PF 8.704,21 0,00  0,00 8.704,21 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.016 - MANUT. E CON. DE EQUIP. DE PROC. DE DADOS - PF 7.194,31 0,00  0,00 7.194,31 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.017 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIP - PF 888,19 0,00  0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.018 - MANUT. E CONSERV. DE OUTROS BENS MOVEIS - PF 1.776,37 0,00  0,00 1.776,37 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.019 - OUTROS SERV. DE MANUT. E CONSERVACAO - PF 2.664,56 0,00  0,00 2.664,56 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.020 - CONDOMINIOS - PF 888,19 0,00  0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.023 - ESTAGIARIOS - PF 17.408,46 0,00  0,00 17.408,46 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.025 - LOCACAO DE IMOVEIS - PF 1.332,28 0,00  0,00 1.332,28 
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Dotação Atual 
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6.2.2.1.1.01.02.02.005.026 - LOCACAO DE BENS MOVEIS E INTANGIVEIS - PF 2.220,47 0,00 0,00 2.220,47 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.028 - FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO - PF 888,19 0,00 0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.032 - CONFECCAO DE UNIF., BANDEIRAS E FLAMULAS - PF 888,19 0,00 0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.033 - FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS - PF 444,09 0,00 0,00 444,09 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.034 - JETONS E GRATIFICACOES A CONSELHEIROS - PF 10.658,24 0,00 0,00 10.658,24 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.038 - HOSPEDAGENS - PF 2.220,47 0,00 0,00 2.220,47 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.044 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS - PF 3.552,75 0,00 0,00 3.552,75 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.045 - AJUDA DE CUSTO 3.552,75 0,00 0,00 3.552,75 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.046 - VERBA DE REPRESENTAÇÃO 20.428,29 0,00 0,00 20.428,29 

6.2.2.1.1.01.02.02.005.999 - OUTROS SERVICOS PREST. POR PESSOA FISICA - PF 80.556,46 0,00 0,00 80.556,46 

6.2.2.1.1.01.02.02.006 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 428.701,38 0,00 0,00 428.701,38 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.006 - AUDITORIA EXTERNA - PJ 16.524,40 0,00 0,00 16.524,40 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.008 - TELECOMUNICACOES FIXA - PJ 4.806,17 0,00 0,00 4.806,17 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.009 - TELECOMUNICACOES MÓVEL - PJ 4.806,17 0,00 0,00 4.806,17 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.010 - CORRESPONDENCIAS -PJ 30.198,35 0,00 0,00 30.198,35 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.012 - OUTROS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 6.572,58 0,00 0,00 6.572,58 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.016 - OUTROS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 11.013,51 0,00 0,00 11.013,51 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.017 - MANUT. CONSERV.  BENS IMOVEIS - PJ 4.085,66 0,00 0,00 4.085,66 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.018 - MANUT. CONSERV.  VEICULOS - PJ 8.704,23 0,00 0,00 8.704,23 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.019 - MANUT. CONSERV.  EQUIP. DE PROC. DE DADOS - PJ 7.194,31 0,00 0,00 7.194,31 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.020 - MANUT. CONSERV.  MAQ. E EQUIPAMENTOS - PJ 888,19 0,00 0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.022 - MANUT. CONSERV.  OUTROS BENS MOVEIS - PJ 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.023 - OUTROS SERV. DE MANUT. E CONSERVACAO - PJ 4.440,93 0,00 0,00 4.440,93 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.025 - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO - PJ 444,09 0,00 0,00 444,09 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.026 - SERV.VIGILANCIA OSTENSIVA/ MONITORADA - PJ 11.546,43 0,00 0,00 11.546,43 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.030 - SERVICOS DE AGUA E ESGOTO - PJ 1.865,19 0,00 0,00 1.865,19 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.031 - SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA - PJ 9.797,91 0,00 0,00 9.797,91 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.034 - FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO - PJ 888,19 0,00 0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.035 - LOCACAO DE IMOVEIS - PJ 30.291,30 0,00 0,00 30.291,30 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.037 - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - PJ 9.770,05 0,00 0,00 9.770,05 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.038 - LOC. BENS MOV.DE OUTRAS NAT.E INTANGIVEIS-PJ 20.872,39 0,00 0,00 20.872,39 
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6.2.2.1.1.01.02.02.006.041 - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE - PJ 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 
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Reformulação  

Dotação Atual 
Acréscimo Redução 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.048 - FRETE E TRANSPORTE DE ENCOMENDAS - PJ 444,09 0,00 0,00 444,09 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.050 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES - PJ 2.664,56 0,00 0,00 2.664,56 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.052 - CONDOMINIOS - PJ 888,19 0,00 0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.054 - CONFECCAO DE UNIFORMES - PJ 888,19 0,00 0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.056 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS - PJ 8.881,87 0,00 0,00 8.881,87 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.058 - HOSPEDAGENS DE EMPREGADOS - PJ 2.220,47 0,00 0,00 2.220,47 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.059 - HOSPEDAGENS DE CONSELHEIROS - PJ 2.220,47 0,00 0,00 2.220,47 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.060 - HOSPEDAGENS DE COLABORADORES EVENTUAIS - PJ 2.220,47 0,00 0,00 2.220,47 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.063 - SEGUROS EM GERAL - PJ 10.658,24 0,00 0,00 10.658,24 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.064 - SELECAO, CONCURSO e TREINAMENTO - PJ 619,67 0,00 0,00 619,67 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.066 - SERVICOS BANCARIOS - PJ 27.533,79 0,00 0,00 27.533,79 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.070 - SERV. DE COPIAS E REPRODUCAO DE DOC. - PJ 888,19 0,00 0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.074 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS - PJ 16.697,91 0,00 0,00 16.697,91 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.075 - SERVICOS JUDICIARIOS - PJ 9.874,33 0,00 0,00 9.874,33 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.076 - SERVICOS TÉCNICOS CONTÁBEIS - PJ 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.077 - SERVICOS TECNICOS JURÍDICOS - PJ 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.079 - TAXA DE ADMINISTRACAO - PJ 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.092 - PASSAGENS PARA O PAIS 107.408,62 0,00 0,00 107.408,62 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.999 - OUTROS SERV. PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA 44.553,19 0,00 0,00 44.553,19 

6.2.2.1.1.01.04 - TRANSFERENCIAS CORRENTES 43.087,38 0,00 0,00 43.087,38 

6.2.2.1.1.01.04.01 - TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 43.087,38 0,00 0,00 43.087,38 

6.2.2.1.1.01.04.01.001 - TRANSF. A CONSELHOS REG. DE MED. 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

6.2.2.1.1.01.04.01.001.001 - AUXÍLIOS 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

6.2.2.1.1.01.04.01.002 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 41.311,01 0,00 0,00 41.311,01 

6.2.2.1.1.01.04.01.002.001 - AUXÍLIOS 41.311,01 0,00 0,00 41.311,01 

6.2.2.1.1.01.05 - TRIBUTARIAS CONTRIBUITIVAS 4.174,48 0,00 0,00 4.174,48 

6.2.2.1.1.01.05.01 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 4.174,48 0,00 0,00 4.174,48 

6.2.2.1.1.01.05.01.002 - IMPOSTOS 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

6.2.2.1.1.01.05.01.002.001 - IPTU 888,19 0,00 0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.05.01.002.002 - IPVA 888,19 0,00 0,00 888,19 
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6.2.2.1.1.01.05.01.003 - TAXAS 2.398,10 0,00 0,00 2.398,10 

6.2.2.1.1.01.05.01.003.001 - TAXA LIMPEZA PÚBLICA 1.509,92 0,00 0,00 1.509,92 

6.2.2.1.1.01.05.01.003.002 - TAXA DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 888,19 0,00 0,00 888,19 

6.2.2.1.1.01.09 - DEMAIS DESPESAS CORRENTES 38.704,46 0,00 0,00 38.704,46 

6.2.2.1.1.01.09.02 - FATOS GERADORES DIVERSOS 38.704,46 0,00 0,00 38.704,46 

6.2.2.1.1.01.09.02.002 - DEMAIS DESPESAS 38.704,46 0,00 0,00 38.704,46 

6.2.2.1.1.01.09.02.002.001 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E REPOSIÇÕES 20.425,79 0,00 0,00 20.425,79 

6.2.2.1.1.01.09.02.002.002 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.414,78 0,00 0,00 9.414,78 

6.2.2.1.1.01.09.02.002.003 - REST. DE ANUIDADES E TAXAS DO EXERCÍCIO 8.863,89 0,00 0,00 8.863,89 

6.2.2.1.1.02 - DESPESAS DE CAPITAL 780.267,67 0,00 0,00 780.267,67 

6.2.2.1.1.02.01 - INVEST. AÇÕES E EQ. E MAT. PERM. 780.267,67 0,00 0,00 780.267,67 

6.2.2.1.1.02.01.01 - INVESTIMENTOS 780.267,67 0,00 0,00 780.267,67 

6.2.2.1.1.02.01.01.001 - BENS IMÓVEIS 580.267,67 0,00 0,00 606.966,84 

6.2.2.1.1.02.01.01.001.005 - OBRAS EM ANDAMENTO 580.267,67 0,00 0,00 606.966,84 

6.2.2.1.1.02.01.01.003 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 0,00 0,00         200.000,00

6.2.2.1.1.02.01.01.003.001 - MÓVEIS E UTENSÍLIOS                150.000,00 0,00 0,00         150.000,00 

6.2.2.1.1.02.01.01.003.002 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 30.000,00 0,00 0,00           30.000,00 

6.2.2.1.1.02.01.01.003.003 - INSTALAÇÕES 10.000,00 0,00 0,00           10.000,00 

6.2.2.1.1.02.01.01.003.004 - UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA   9.000,00 0,00 0,00             9.000,00 

6.2.2.1.1.02.01.01.003.005 - VEÍCULOS      500,00 0,00 0,00                500,00 

6.2.2.1.1.02.01.01.003.007 - SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS    500,00 0,00 0,00                500,00 

TOTAL 2.347.150,08 0,00 0,00 2.347.150,08 

 
João Pessoa, 08 de Setembro de 2017. 
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Centro de Custo - Decrição da Despesa 

 
Dotação Total Prevista 

% sobre o 

Total 

 
Dotação Prevista 

Reformulação  
Dotação Atual 

Acréscimo Redução 

1.01.01 - Pessoal e Encargos                      657.741,85 - -                     657.741,85 

 6.2.2.1.1.01.01.01.001.001 - SALÁRIOS 380.209,88 100,00 380.209,88 0,00 0,00 380.209,88 

 6.2.2.1.1.01.01.01.001.021 - FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 74.990,79 100,00 74.990,79 0,00 0,00 74.990,79 

 6.2.2.1.1.01.01.01.001.022 - 13º SALARIO 62.816,51 100,00 62.816,51 0,00 0,00 62.816,51 

 6.2.2.1.1.01.01.01.001.023 - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO - 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 6.2.2.1.1.01.01.05.001.001 - CONTRIBUICOES PREVIDENCIÁRIAS - INSS EMPREGADOR 84.704,08 100,00 84.704,08 0,00 0,00 84.704,08 

 6.2.2.1.1.01.01.05.001.005 - CONTRIBUIÇÃO PARA PIS S/ FOLHA DE PAGAMENTO 5.326,46 100,00 5.326,46 0,00 0,00 5.326,46 

 6.2.2.1.1.01.01.06.001.001 - FGTS 38.399,99 100,00 38.399,99 0,00 0,00 38.399,99 

 6.2.2.1.1.01.01.07.001.002 - AUXILIO TRANSPORTE 11.294,13 100,00 11.294,13 0,00 0,00 11.294,13 

1.01.02.001 - Atividades Administrativas 184.121,30 - - 184.121,30 

 6.2.2.1.1.01.02.02.003.001 - DIARIAS COLABORADORES EVENT. - NO PAIS 8.881,87 100,00 8.881,87 0,00 0,00 2.272,11 

 6.2.2.1.1.01.02.02.004.001 - DIÁRIAS DE CONSELHEIROS - NO PAÍS 33.191,53           100,00 33.191,53 0,00 0,00 33.191,53 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.034 - JETONS E GRATIFICACOES A CONSELHEIROS - PF 10.658,24          100,00 10.658,24 0,00 0,00 10.658,24 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.045 - AJUDA DE CUSTO 3.552,75 100,00 3.552,75 0,00 0,00 3.057,03 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.046 - VERBA DE REPRESENTAÇÃO 20.428,29           100,00 20.428,29 0,00 0,00 20.428,29 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.092 - PASSAGENS PARA O PAIS 107.408,62 100,00 107.408,62 0,00 0,00 78.517,54 

1.01.03 - Prestadores de Serviços 416.412,99 - - 416.412,99 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.009 - SELECAO E TREINAMENTO - PF 8.881,87 100,00 8.881,87 0,00 0,00 8.881,87 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.011 - LIMPEZA E CONSERVACAO - PF 444,09 100,00 444,09 0,00 0,00 444,09 
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 6.2.2.1.1.01.02.02.005.013 - VIGILANCIA OSTENSIVA - PF 4.440,93 100,00 4.440,93 0,00 0,00 4.440,93 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.014 - MANUT. E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS - PF 3.552,75 100,00 3.552,75 0,00 0,00 3.552,75 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.015 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULOS - PF 8.704,21 100,00 8.704,21 0,00 0,00 8.704,21 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.016 - MANUT. E CON. DE EQUIP. DE PROC. DE DADOS - PF 7.194,31 100,00 7.194,31 0,00 0,00 7.194,31 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.017 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIP - PF 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.018 - MANUT. E CONSERV. DE OUTROS BENS MOVEIS - PF 1.776,37 100,00 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.019 - OUTROS SERV. DE MANUT. E CONSERVACAO - PF 2.664,56 100,00 2.664,56 0,00 0,00 2.664,56 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.020 - CONDOMINIOS - PF 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.023 - ESTAGIARIOS - PF 17.408,46 100,00 17.408,46 0,00 0,00 17.408,46 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.025 - LOCACAO DE IMOVEIS - PF 1.332,28 100,00 1.332,28 0,00 0,00 1.332,28 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.026 - LOCACAO DE BENS MOVEIS E INTANGIVEIS - PF 2.220,47 100,00 2.220,47 0,00 0,00 2.220,47 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.028 - FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO - PF 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.032 - CONFECCAO DE UNIF., BANDEIRAS E FLAMULAS - PF 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.033 - FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS - PF 444,09 100,00 444,09 0,00 0,00 444,09 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.038 - HOSPEDAGENS - PF 2.220,47 100,00 2.220,47 0,00 0,00 2.220,47 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.044 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS - PF 3.552,75 100,00 3.552,75 0,00 0,00 3.552,75 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.999 - OUTROS SERVICOS PREST. POR PESSOA FISICA - PF 80.556,46 20,00 64.447,51 0,00 0,00 64.447,51 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.006 - AUDITORIA EXTERNA - PJ 16.524,40 100,00 16.524,40 0,00 0,00 16.524,40 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.008 - TELECOMUNICACOES FIXA - PJ 4.806,17 100,00 4.806,17 0,00 0,00 4.806,17 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.009 - TELECOMUNICACOES MÓVEL - PJ 4.806,17 100,00 4.806,17 0,00 0,00 4.806,17 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.010 - CORRESPONDENCIAS -PJ 30.198,35 100,00 30.198,35 0,00 0,00 30.198,35 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.012 - OUTROS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 6.572,58 100,00 6.572,58 0,00 0,00 6.572,58 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.016 - OUTROS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 11.013,51 100,00 11.013,51 0,00 0,00 11.013,51 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.017 - MANUT. CONSERV.  BENS IMOVEIS - PJ 4.085,66 100,00 4.085,66 0,00 0,00 4.085,66 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.018 - MANUT. CONSERV.  VEICULOS - PJ 8.704,23 100,00 8.704,23 0,00 0,00 8.704,23 
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 6.2.2.1.1.01.02.02.006.019 - MANUT. CONSERV.  EQUIP. DE PROC. DE DADOS - PJ 7.194,31 100,00 7.194,31 0,00 0,00 7.194,31 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.020 - MANUT. CONSERV.  MAQ. E EQUIPAMENTOS - PJ 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.022 - MANUT. CONSERV.  OUTROS BENS MOVEIS - PJ 1.776,37 100,00 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.023 - OUTROS SERV. DE MANUT. E CONSERVACAO - PJ 4.440,93 100,00 4.440,93 0,00 0,00 4.440,93 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.025 - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO - PJ 444,09 100,00 444,09 0,00 0,00 444,09 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.026 - SERV.VIGILANCIA OSTENSIVA/ MONITORADA - PJ 11.546,43 100,00 11.546,43 0,00 0,00 11.546,43 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.030 - SERVICOS DE AGUA E ESGOTO - PJ 1.865,19 100,00 1.865,19 0,00 0,00 1.865,19 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.031 - SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA - PJ 9.797,91 100,00 9.797,91 0,00 0,00 9.797,91 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.034 - FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO - PJ 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.035 - LOCACAO DE IMOVEIS - PJ 30.291,30 100,00 30.291,30 0,00 0,00 30.291,30 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.037 - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - PJ 9.770,05 100,00 9.770,05 0,00 0,00 9.770,05 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.038 - LOC. BENS MOV.DE OUTRAS NAT.E INTANGIVEIS-PJ 20.872,39 90,00 18.787,86 0,00 0,00 18.787,86 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.041 - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE - PJ 1.776,37 100,00 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.048 - FRETE E TRANSPORTE DE ENCOMENDAS - PJ 444,09 100,00 444,09 0,00 0,00 444,09 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.050 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES - PJ 2.664,56 100,00 2.664,56 0,00 0,00 2.664,56 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.052 - CONDOMINIOS - PJ 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.054 - CONFECCAO DE UNIFORMES - PJ 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.056 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS - PJ 8.881,87 100,00 8.881,87 0,00 0,00 8.881,87 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.058 - HOSPEDAGENS DE EMPREGADOS - PJ 2.220,47 100,00 2.220,47 0,00 0,00 2.220,47 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.059 - HOSPEDAGENS DE CONSELHEIROS - PJ 2.220,47 100,00 2.220,47 0,00 0,00 2.220,47 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.060 - HOSPEDAGENS DE COLABORADORES EVENTUAIS - PJ 2.220,47 100,00 2.220,47 0,00 0,00 2.220,47 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.063 - SEGUROS EM GERAL - PJ 10.658,24 100,00 10.658,24 0,00 0,00 10.658,24 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.064 - SELECAO E TREINAMENTO - PJ 619,67 100,00 619,67 0,00 0,00 619,67 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.066 - SERVICOS BANCARIOS - PJ 27.533,79 100,00 27.533,79 0,00 0,00 27.533,79 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.070 - SERV. DE COPIAS E REPRODUCAO DE DOC. - PJ 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 
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 6.2.2.1.1.01.02.02.006.074 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS - PJ 16.697,91 100,00 16.697,91 0,00 0,00 16.697,91 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.075 - SERVICOS JUDICIARIOS - PJ 9.874,33 100,00 9.874,33 0,00 0,00 9.874,33 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.076 - SERVICOS TÉCNICOS CONTÁBEIS - PJ - 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.077 - SERVICOS TECNICOS JURÍDICOS - PJ - 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.079 - TAXA DE ADMINISTRACAO - PJ 1.776,37 100,00 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.999 - OUTROS SERV. PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA 44.553,19 20,00 8.920,04 0,00 0,00                         8.920,04                      

1.01.06.001 - Encontro de Assessores Contábeis                     119.843,24 - -                     119.843,24 

 6.2.2.1.1.01.02.02.003.001 - DIARIAS COLABORADORES EVENT. - NO PAIS 8.881,87 37,21 3.304,88 0,00 0,00 3.304,88 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.045 - AJUDA DE CUSTO 3.552,75 4,65 165,24 0,00 0,00 165,24 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.092 - PASSAGENS PARA O PAIS 107.408,62 8,97 9.630,35 0,00 0,00 9.630,35 

1.01.06.002 - Encontro de Assessores Jurídicos 13.100,47 - - 13.100,47 

 6.2.2.1.1.01.02.02.003.001 - DIARIAS COLABORADORES EVENT. - NO PAIS 8.881,87 37,21 3.304,88 0,00 0,00 3.304,88 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.045 - AJUDA DE CUSTO 3.552,75 4,65 165,24 0,00 0,00 165,24 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.092 - PASSAGENS PARA O PAIS 107.408,62 8,97 9.630,35 0,00 0,00 9.630,35 

1.01.07.001 - Funcionários 17.056,58 - - 17.056,58 

 6.2.2.1.1.01.02.02.001.001 - DIÁRIAS PARA EMPREGADOS NO PAÍS 36.304,94 20,00 7.260,99 0,00 0,00 7.260,99 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.045 - AJUDA DE CUSTO 3.552,75 4,65 165,24 0,00 0,00 165,24 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.092 - PASSAGENS PARA O PAIS 107.408,62 8,97 9.630,35 0,00 0,00 9.630,35 

1.01.10 - Concurso Público 17.821,29 - - 17.821,29 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.999 - OUTROS SERV. PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA 44.553,19 40,00 17.821,29 0,00 0,00 17.821,29 

1.01.11 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,00 - - 200.000,00 

 6.2.2.1.1.02.01.01.003.001 - MÓVEIS E UTENSÍLIOS 150.000,00 100,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00 

 6.2.2.1.1.02.01.01.003.002 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 30.000,00 100,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 

 6.2.2.1.1.02.01.01.003.003 - INSTALAÇÕES 10.000,00 100,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

 6.2.2.1.1.02.01.01.003.004 - UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 9.000,00 100,00 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00 

 6.2.2.1.1.02.01.01.003.005 - VEÍCULOS 500,00 100,00 500,00 0,00 0,00 500,00 

 6.2.2.1.1.02.01.01.003.007 - SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 500,00 100,00 500,00 0,00 0,00 500,00 
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1.01.12 - Obras e Instalações 665.066,35 - - 665.066,35 

 6.2.2.1.1.01.02.02.005.999 - OUTROS SERVICOS PREST. POR PESSOA FISICA - PF 80.556,46 50,00 40.278,23 0,00 0,00 40.278,23 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.999 - OUTROS SERV. PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA 44.553,19 40,00 17.821,28 0,00 0,00 17.821,28 

 6.2.2.1.1.02.01.01.001.005 - OBRAS EM ANDAMENTO 606.966,84 100,00 606.966,84 0,00 0,00 606.966,84 

1.02.01 - Material de Consumo 132.517,45 - - 132.517,45 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.001 - COMB. E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVEIS 40.021,20 100,00 40.021,20 0,00 0,00 40.021,20 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.004 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 355,27 100,00 355,27 0,00 0,00 355,27 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.007 - GENEROS DE ALIMENTACAO 3.552,75 100,00 3.552,75 0,00 0,00 3.552,75 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.016 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 21.645,60 100,00 21.645,60 0,00 0,00 21.645,60 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.017 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 8.881,87 100,00 8.881,87 0,00 0,00 8.881,87 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.021 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 2.664,56 100,00 2.664,56 0,00 0,00 2.664,56 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.022 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZ. 3.552,75 100,00 3.552,75 0,00 0,00 3.552,75 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.023 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.776,37 100,00 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.026 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 3.526,10 100,00 3.526,10 0,00 0,00 3.526,10 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.039 - MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS 17.763,73 100,00 17.763,73 0,00 0,00 17.763,73 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.999 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 28.777,25 100,00 28.777,25 0,00 0,00 28.777,25 

1.02.02 - Serviços de Terceiros e Encargos 42.878,93 - - 42.878,93 

 6.2.2.1.1.01.05.01.002.001 - IPTU 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.05.01.002.002 - IPVA 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.05.01.003.001 - TAXA LIMPEZA PÚBLICA 1.509,92 100,00 1.509,92 0,00 0,00 1.509,92 

 6.2.2.1.1.01.05.01.003.002 - TAXA DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 888,19 100,00 888,19 0,00 0,00 888,19 

 6.2.2.1.1.01.09.02.002.001 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E REPOSIÇÕES 20.425,79 100,00 20.425,79 0,00 0,00 20.425,79 

 6.2.2.1.1.01.09.02.002.002 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.414,78 100,00 9.414,78 0,00 0,00 9.414,78 

 6.2.2.1.1.01.09.02.002.003 - REST. DE ANUIDADES E TAXAS DO EXERCÍCIO 8.863,89 100,00 8.863,90 0,00 0,00 8.863,90 

2.01 - Fiscalização 29.043,95 - - 29.043,95 

 6.2.2.1.1.01.02.02.001.001 - DIÁRIAS PARA EMPREGADOS NO PAÍS 36.304,94 80,00 29.043,95 0,00 0,00 29.043,95 

3.02.01 - Apoio a Conselhos de Medicina Veterinária 1.776,37 - - 1.776,37 

 6.2.2.1.1.01.04.01.001.001 - AUXÍLIOS 1.776,37 100,00 1.776,37 0,00 0,00 1.776,37 

3.02.01 - Apoio a Outras Entidades 41.311,01 - - 41.311,01 

 6.2.2.1.1.01.04.01.002.001 - AUXÍLIOS 41.311,01 100,00 41.311,01 0,00 0,00 41.311,01 

TOTAL                    2.347.150,08 - - 2.347.150,08 
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1.01.01 - Pessoal e 
Encargos 

657.741,85 - - 657.741,85 

1.01.02.001 - Atividades 
Administrativas 

184.121,30 - - 184.121,30 

1.01.03 - Prestadores de 
Serviços 

416.412,74 - - 416.412,74 

1.01.06.001 - Encontro de Assessores Contábeis 13.100,47 - - 13.100,47 

1.01.06.002 - Encontro de Assessores Jurídicos 13.100,47 - - 13.100,47 

1.01.07.001 - 
Funcionários 

17.056,58 - - 17.056,58 

1.01.10 - Concurso 
Público 

17.821,29 - - 17.821,29 

1.01.11 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,00 - - 200.000,00 

1.01.12 - Obras e 
Instalações 

            580.267,67 - -             580.267,67 

1.02.01 - Material de 
Consumo 

132.517,45 - - 132.517,45 

1.02.02 - Serviços de Terceiros e 
Encargos 

42.878,93 - - 42.878,93 

2.01 - 
Fiscalizaçã

29.043,95 - - 29.043,95 

3.02.01 - Apoio a Conselhos de Medicina Veterinária 1.776,37 - - 1.776,37 

3.02.01 - Apoio a Outras 
Entidades 

41.311,01 - - 41.311,01 

T
o

               2.347.150,08 - -                2.347.150,08 
 
 
 

                                                                                                                                         João Pessoa, 08 de Setembro de 2017. 
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APRESENTAÇÃO 

 

 

 O Planejamento Estratégico visa traçar objetivos, metas e ações a serem alcançadas 

para os anos de 2017 a 2019. 

 As ações traçadas foram resultados de reuniões, análise SWOT, pesquisas realizadas 

com clientes através de questionários e coleta informal de sugestões e reclamações feitas pelos 

clientes. 

Acreditamos que para um planejamento dá certo é necessário o envolvimento de todos 

que compõem o CRMV-PB. Uma administração que trabalha em equipe poderá identificar o 

problema, elaborar estratégia e obter resultados positivos de suas ações. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba foi regulamentado 

pela Resolução CFMV nº 05/69 sob o CNPJ nº 08.680.886/0001-73, atualmente localizado na 

Praça Pedro Gondim 127 - Torre, CEP 58.040-360, Paraíba/PB. Possuindo sua sede própria 

desde 1992, tendo o alvará de licença de funcionamento desde 1975.  

De acordo com a legislação em vigor é o órgão fiscalizador das profissões de Médico 

Veterinário e Zootecnista, funcionando como Tribunal de Honra dos profissionais, zelando pelo 

prestígio e bom nome das profissões, punindo os infratores, bem como representando às 

autoridades competentes acerca dos fatos que apurar e cuja solução não seja de sua alçada. 

Atualmente os profissionais que representam a Diretoria Executiva, os Conselheiros 

Efetivos e os Conselheiros Suplentes do CRMV-PB são: 

  

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente Domingos Fernandes Lugo Neto  Méd. Vet. CRMV-PB 0793 

Vice-Presidente Severino Gonzaga Neto Zoot. CRMV-PB 0208 

Secretária Geral Valéria Rocha Cavalcanti Méd. Vet. CRMV-PB 0729 

Tesoureira Elisiane Marques Moureira Borges Méd. Vet. CRMV-PB 0710 

 

 

 

CONSELHEIROS EFETIVOS 

Adriano Fernanes Ferreira   Méd. Vet. CRMV-PB Nº 0681 

Danilo Tancler Stipp   Méd. Vet. CRMV-PB Nº 1232 

Ericka Rejane Correia de Albuquerque   Méd. Vet. CRMV-PB Nº 0960 

Hamilton Gonçalves Botelho   Méd. Vet. CRMV-PB Nº 0955  

Wendell José de Lima Melo   Zoot. CRMV-PB Nº 0252 

Wlamir Araújo e Silva   Méd.Vet. CRMV-PB Nº 0772 

CONSELHEIROS SUPLENTES 

Débora Rochelly Alves Ferreira  Méd.Vet. CRMV-PB Nº 0693 

Milano Sales de Melo   Méd. Vet. CRMV-PB Nº 0827 

Luciano Diniz dos Santos   Méd.Vet. CRMV-PB Nº 0667 

Louis Helvio Rolim de Brito  Méd.Vet. CRMV-PB Nº 0569  

Otávio Brilhante de Sousa   Méd. Vet. CRMV-PB Nº 0535 

Samara Lucy da Silva  Zoot. CRMV-PB Nº 0871  



A equipe do CRMV-PB é composta atualmente, além da Diretoria e Conselheiros, pelos 

funcionários (efetivos e comissionados) e estagiárias. 

 

FUNCIONÁRIOS EFETIVOS 

Francisco Medeiros Maciel 

Hirana de Miranda Bezerra dos Santos  

Maria Da Paz de França 

José Batista Sobrinho 

José Leandro da Costa Neto  

Pedro Maciel de Araújo Neves 

Tiago Siqueira de Sousa 

 

 

FUNCIONÁRIOS COMISSIONADOS 

Alexandre Araújo Cavalcanti 

Clebber de Oliveira Gonçalves 

Ivana Karla Lima de Lucena 

Taêta Alves de Castro Pena 

 

 

ESTAGIÁRIAS 

Danúbia da Costa Vieira 

Ingrid Dayane da Silva Ferreira   

Mayara Geovanna Fernandes Máximo 

Vanessa Isídio Rodrigues  
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Atualmente o Conselho é composto por 10 comissões que tem por objetivo assessorar 

tecnicamente o CRMV no âmbito de sua competência normativa, jurisdicional e administrativa. 

 

COMISSÃO REGIONAL DE TOMADA DE CONTAS – CTC 

Méd. Vet. Hamilton Gonçalves Botelho - presidente 

Méd. Vet. Wagner Marinho 

Zoot. Weds Batista 

 

COMISSÃO REGIONAL DE LICITAÇÃO – CRL 

Méd. Vet. Éricka Rejane Correia de Albuquerque - presidente 

Méd. Vet. Manoel Taigy de Queiroz Mello Neto  

Francisco Medeiros Maciel 

Ivana Karla Liam de Lucena 

Maria Da Paz França 

 

COMISSÃO REGIONAL DE SAÚDE PÚBLICA VETERINÁRIA – CRSPV 

Méd. Vet. Valéria Rocha Cavalcanti – presidente 

Méd. Vet. Éricka Rejane Correia de Albuquerque   

Méd. Vet. Flávio Pinto de Oliveira 

Méd. Vet. Luciana Medeiros da Silva Brasil 

Méd. Vet. Inácio Jose Clementino 

 

COMISSÃO REGIONAL DE ENSINO DA MEDICINA VETERINÁRIA - CREMV 

Méd. Vet. Adriano Fernandes Ferreira - presidente 

Méd. Vet. Danila Barreiro Campos 

Méd. Vet. Francisco Roserlândio Botão Nogueira 

Med. Vet. Otávio Brilhante de Sousa 

 

COMISSÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO EM ZOOTECNIA - CREZ 

Zoot. Severino Gonzaga Neto - presidente 

Zoot. Adriana Evangelista Rodrigues 

Zoot. Ariosvaldo Nunes de Medeiros 

Zoot. Juliana Silva de Oliveira 

 

 



 

COMISSÃO REGIONAL DE ÉTICA, BIOÉTICA  

E BEM-ESTAR ANIMAL – CEBEA 

Méd. Vet. Elisiane Marques Moreira Borges - presidente 

Méd. Vet. Joelson Cavalcanti Silva 

Méd. Vet. Maria Caroline Pereira Brito 

Méd. Vet. Rosa Izabela Ferreira Ribeiro 

Méd. Vet. Thárcia Kiara Beserra de Oliveira 

 

COMISSÃO REGIONAL DE ASSUNTOS POLÍTICOS – CORAP 

Méd. Vet. Francisco Ramifran Gomes de Oliveira 

Méd. Vet. Edimon Batista de Medeiros Segundo 

Méd. Vet. José Vespucci de Sousa Nobrega 

Méd. Vet. Flávio Pinto de Oliveira 

 

COMISSÃO REGIONAL DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - CRETEC 

Méd. Vet. Milano Sales de Melo - presidente 

Méd. Vet. Hamilton Gonçalves Botelho 

Méd. Vet. Wlamir Araújo e Silva 

Zoot. Wendell José de Lima Melo 

 

COMISSÃO REGIONAL DE ANIMAIS SELVAGENS E  

MEIO AMBIENTE DO CRMV-PB 

Méd. Vet. Débora Rochelly Ferreira - presidente 

Méd. Vet. Arilde Franco Alves 

Méd. Vet. Georges Cavalcanti e Cavalcante 

Méd. Vet. Plautino de Oliveira Roque 

Méd. Vet. Roberto Citelli de Farias 

 

COMISSÃO REGIONAL SOBRE INSPEÇÃO, DEFESA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO CRMV-PB 

Méd. Vet. Glaúcio Germano Brandão Maracajá - presidente 

Méd. Vet. Ericka Rejane Correia de Albuquerque  

Méd. Vet. Luciano Diniz dos Santos 

Méd. Vet. Janete Vatanabe Okamoto Lima 
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ORGANOGRAMA 

 

 



ATRIBUIÇÕES DO CRMV-PB 

 

A finalidade do CRMV-PB é atuar com elevado padrão ético; ser leal aos objetos 

institucionais; estar comprometido com a responsabilidade e com a legislação que disciplina a 

gestão pública; valorizar o ser humano; prestar serviço de excelência e buscar aperfeiçoamento 

contínuo. 

São atribuições do CRMV-PB: 

 Organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do CFMV; 

 Inscrever os profissionais residentes que exerçam a profissão em sua jurisdição 

e expedir as respectivas carteiras de identidade profissional; 

 Examinar as reclamações e representações, escritas e devidamente assinadas, 

acerca dos serviços de registro e das infrações a este regulamento; 

 Solicitar ao CFMV as medidas necessárias ao melhor rendimento das tarefas 

sob sua alçada e sugerir-lhe providências junto às autoridades competentes 

para a alteração que julgar conveniente na Lei nº 5.517/68, principalmente as 

que visem a melhorar a regulamentação do exercício da profissão de médico 

veterinário; 

 Fiscalizar o exercício da profissão, punido os seus infratores, bem como 

representando às autoridades competentes acerca de fatos que apurar e cuja 

solução não seja de sua alçada; 

 Funcionar como Tribunal de Honra dos profissionais, zelando pelo prestígio e 

bom nome da profissão; 

 Aplicar as sanções disciplinares, estabelecidas na Lei 5.517/68; 

 Promover perante o juízo da Fazenda Pública e mediantes processo de 

executivo fiscal, a cobrança das Penalidades previstas para a execução da 

presente Le 5.517/68i; 

 Contratar pessoal administrativo necessário ao funcionamento do Conselho; 

 Apresentar ao Conselho Federal os delegados para a reunião a que se refere o 

art. 19 do Decreto 64.704, de 17.06.69. 
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1. DESENVOLVIMENTO – PLANEJAMENTO ESTRÁTEGICO 

 

1.1 DIREÇÃO ESTRATÉGICA 

 

MISSÃO 

 

Disciplinar, fiscalizar e fortalecer o exercício profissional do Médico Veterinário e do 

Zootecnista. 

 

 

VISÃO 

 

Ser excelência na prestação de serviços promovendo a garantia do exercício ético da 

Medicina Veterinária e da Zootecnia.  

 

 

VALORES 

 

❏ Atuar com elevado padrão ético; 

❏ Ser leal aos objetivos institucionais;  

❏ Comprometimento; 

❏ Valorizar o ser humano, os animais e o meio ambiente;  

❏ Prestar serviço de excelência;  

❏ Buscar aperfeiçoamento contínuo. 

❏ Transparência; 

❏ Comunicação. 

 

 

1.2  ANÁLISE DE MERCADO 

 

Os conselhos fiscais de profissões regulamentadas são criados por meio de lei federal, 

de acordo com o entendimento do STF (ADIn nº 1.717/DF), art. 37: 

 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de 

fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de 

sua atuação, 

 

em que geralmente se prevê autonomia administrativa e financeira, e se destinam a zelar pela 

fiel observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades 

profissionais que afeta a sua existência. Na própria lei de constituição dos conselhos vem 

expresso que os mesmos são dotados de personalidade jurídica de direito público, classificado 

como uma autarquia federal, segundo o Decreto-Lei n.º 200/67, art. 5º, considera-se: 

 



I – Autarquia – o serviço autônomo criado por lei, com personalidade jurídica, 

patrimônio próprio, para executar atividades típicas da Administração Pública, 

que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e 

financeira descentralizada. 

Os conselhos são órgãos delegados do Estado para o exercício da regulamentação e 

fiscalização das profissões liberais. A delegação é federal tendo em vista que, segundo a 

Constituição da República, a teor do art. 21, XXIV, compete à União Federal organizar, manter e 

executar a inspeção do trabalho, atividade típica de Estado que foi objeto de descentralização 

administrativa, colocando-a no âmbito da Administração Indireta, a ser executada por autarquia, 

pessoa jurídica de direito público criada para esse fim. 

Os conselhos profissionais são importantes porque observam se o profissional exerce 

sua profissão da forma explicita pela lei, verificam o exercício da profissão por profissional não 

habilitado, impõe multa aos maus profissionais e até cassam a licença dos profissionais 

envolvidos em irregularidades. 

O decreto nº 23.133 de 9 de setembro de 1933 regulou o exercício da profissão 

veterinária no Brasil e dá outras providências estabelecendo as condições e os campos de 

atuação do Médico Veterinário foram normatizadas, conferindo-se privatividade para a 

organização, a direção e a execução do ensino Veterinário, para os serviços referentes à 

Defesa Sanitária Animal, Inspeção dos estabelecimentos industriais de produtos de origem 

animal, hospitais e policlínicas veterinárias, para organizações de congressos e representação 

oficial e peritagem em questões judiciais que envolvessem apreciação sobre os estados dos 

animais, dentre outras. 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária da Paraíba é o órgão de fiscalização 

específico, que serve de sustentáculo para a atividade profissional do Médico Veterinário e 

Zooctenista e que regulariza a sua atuação na própria sociedade, pela repercussão da atuação 

dos respectivos profissionais. Esses profissionais possuem ainda outros órgãos que atuam na 

defesa de seus direitos como: 

 

SINAVEZ – Sindicato dos Agrônomos, Veterinários e Zootecnistas dos Entes Públicos 

do Estado da Paraíba - criado no ano de 1998, é uma entidade sem fins econômicos, 

representativa de classe, constituída para defender e atuar em nome dos profissionais da 

Medicina Veterinária, da Zootecnia e de outras profissões afins como Engenheiro Florestal, 

Engenharia Agronômica, Engenheiro de Pesca, Biólogo, Tecnólogos em Cooperativismo, etc. 

que compõem o quadro de empregados ou servidores públicos, ativos ou inativos do estado da 

Paraíba. Assim o SINAVEZ foi criado com o objetivo de defesa e representação destes 

profissionais de nível superior, defender os interesses profissionais, sociais e políticos dos seus 
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associados, em uma base territorial e que fazem parte do quadro funcional dos Entes Públicos 

no Estado da Paraíba.  

Possui em seu organograma os Conselhos Fiscais das referidas profissões que fazem 

parte do seu Sindicato, como podemos observar abaixo:  

 Os espaços de atuação dos conselhos e dos sindicatos são delimitados, por força de lei 

e de suas naturezas jurídicas. Cada um deles exerce funções de suma importância para a 

categoria profissional, estas funções podem ser de cooperação, complementares ou podem vir a 

apresentar conflitos. Poucas categorias sabem lidar com essas instituições integrando-as na 

defesa e valorização da ciência e da profissão. 

 

 A ANCLIVEPA é a Associação de Clinicas Veterinárias de Pequenos Animais da 

Paraíba, sendo uma associação mais específica, atua na defesa de direitos sociais e desenvolve 

atividades associativas relacionadas a cultura e a arte. 

Segundo o Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 em seu art. 9º estabelece que as 

firmas, associações, sociedade, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e 

outras cuja atividade requer a participação de médico veterinário ou zootecnista, estão obrigados 

registrar-se no CRMV onde se localizam e de acordo com a Resolução nº 670, de 10 de Agosto 

de 2000 do CFMV, conceitua e estabelece condições para o funcionamento de estabelecimentos 

médicos veterinários, e dá outras providências, sendo função do Conselho a fiscalização em 

clínicas veterinárias, abatedouros, frigoríficos, farmácias, hospitais, ambulatórios, 

supermercados, zoológico e entre outros.  

 

A ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária – atua sobre estabelecimentos de 

assistência e serviços veterinários em questões sanitárias legais vigentes relacionadas à 

prevenção de riscos e agravos à saúde humana, limpeza e higiene do local, proteção do meio 

ambiente; condições de exposição ambiental e ocupacional das radiações ionizantes; 

fiscalização de Plano de Gerenciamento para resíduos químicos e infectantes e condições dos 

medicamentos de linha humana com registro no Ministério da Saúde.  



Quanto aos medicamentos de uso exclusivo veterinário é indiscutível a competência 

exclusiva do Ministério da Agricultura para fiscalização. 

 

 

1.3  CLIENTES 

 

Os clientes do CRMV-PB são os Médicos Veterinários, Zooctenistas e pessoas jurídicas 

que desenvolvem atividades de interesse de fiscalização do Conselho.  

Os Estudantes são público em potencial para o CRMV/PB, pois os mesmos se tornarão 

profissionais e deverão se inscrever no Conselho para exercerem a sua profissão. 

Atualmente, encontram-se inscritos e ativos 1017 (hum mil e dezessete) Médicos 

Veterinários, 163 (cento e sessenta e três) Zooctenistas e 941 (novecentos e quarenta e um) 

empresas/pessoa jurídica por toda a Paraíba, segundo dados coletados no SISCAD no mês de 

outubro do presente ano. 

 

 

1.4  CONCORRÊNCIA 

 

 Outros Conselhos 

 

 

 

1.5 FORNECEDORES 

 

Os fornecedores do CRMV-PB são entidades de serviço privado selecionados por meio de 

licitação anual, que fornecem assistência técnica, segurança patrimonial, manutenção e 

abastecimento de equipamentos eletrônicos, telefonia móvel e fixa, servidor de internet, entre 

outros.  
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2. MAPA ESTRATÉGICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3. PLANO DE AÇÕES 
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4. MONITORAMENTO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O monitoramento é o processo que auxilia a gestão no controle da execução dos 

processos, através de indicadores, que apresentam se de fato as ações estão sendo realizadas 

conforme planejado.  

Os indicadores a serem usados foram normatizados através do manual Rede de 

Processos Organizacionais e seus Procedimentos Operacionais Padrão, elaborado pelo 

Conselho Federal de Medicina Veterinária juntamente com os Conselhos Regionais. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O presente planejamento faz parte das exigências do Tribunal de Contas da União 

(TCU), cujo objetivo foi estabelecer ações que ao longo dos meses podem sofrer alterações e/ou 

novas inclusões. 

Através do planejamento é possível desenvolver estratégias para promover melhorias 

contínuas para atingir os objetivos traçados, acompanhando as execuções das ações e 

monitorando seus resultados. 



 

SERVIÇO PÚBLICO 

FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

       Programa de Atividades do CRMV-PB para o Exercício 2018 

 

 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba – 

CRMV-PB  é  uma  Autarquia  Federal  dotada  de  personalidade  Jurídica  de 

Direito Público, gozando de autonomia técnica administrativa e financeira, 

criada pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, regulamentada pelo 

Decreto-Lei nº 64.704 de 17 de junho de 1969, com jurisdição no Estado da 

Paraíba,   e   que   tem   por   finalidade   fazer   a   fiscalização   do   exercício 

profissional  dos  Médicos  Veterinários  e  dos  Zootecnistas  inscritos,  bem 

como, das empresas/firmas que exercem atividades ligadas e peculiares à 

Medicina Veterinária e a Zootecnia nele registradas. 

 

Para o exercício do ano de 2018, este Conselho Regional estabeleceu 

como plano de metas para as atividades de trabalho abaixo relacionadas: 

 

1.  Área Administrativa 

 

1.1.           Implantação dos Programas: 

 

1.1.1. Recadastramento e Atualização de Pessoas Físicas e Jurídicas; 

 

1.1.2. Organização de Arquivos e documentos; 

 

1.2.           Reforma da Sede do CRMV-PB; 

 

1.3.           Realização de 12 (doze) Plenárias Ordinárias 
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1.4.         Realização  de  Reuniões  Extraordinárias,  quando  se  fizer 

necessário; 

1.5.           Realização de reuniões da Diretoria Executiva; 

 

1.10          Realização de novas inscrições de Pessoas Físicas e Jurídicas; 

1.11        Participação  dos  membros  da  diretoria  executiva  e  dos 

conselheiros   em   reuniões   e   atividades   conjuntas   com   

entidades públicas e privadas; 

 

1.12          Participação  de  Reuniões  com  o  CFMV  e  outros  CRMV’s,  para 

tratar de assuntos que engrandeçam o relacionamento CRMV-PB e 

profissionais da Medicina Veterinária e Zootecnia; 

1.13          Participação de Câmara de Presidentes; 

 

1.14          Participação de treinamentos administrativos junto ao CFMV; 

 

1.15          Realização  de  reuniões  com  os  presidentes  das  Comissões  do 

 

CRMV-PB; 

 

1.16          Realização  de  reuniões  com  as  Assessorias  e  funcionários  do 

 

CRMV-PB; 

 

1.17          Criação  de  Unidade  Regional  de  Atendimento  do  CRMV/PB  na 

cidade de Patos. 

2.  Fiscalização do Exercício 

Profissional 

 

 

2.1.           Implantação do Regulamento Interno de Fiscalização; 

 

2.2.           Criação de Resolução sobre à Responsabilidade Técnica; 

 



2.3.           Implementação de curso básico de Responsabilidade Técnica; 

 

2.4.           Realização de atividades de Fiscalização e Inscrição de Pessoas 

Físicas  e  Jurídicas  com  previsão75%  fiscalizações  de  PJ  para  o 

ano de 2018; 

2.5.           Fiscalização de Órgãos Públicos e Privados para averiguação de 

 

Profissionais se estão devidamente inscritos junto ao CRMV/PB; 

 

2.6.            Fiscalizar  se  os  Responsáveis  Técnicos  estão  aptos  a  exercer 

esta função; 

2.7.           Averiguar    denuncia    de    atividades    de    exercício    ilegal   da 

profissão e promover junto a polícia civil processo de conduta ilegal; 

2.8.           Promover atividade em conjunto com o Ministério Público para 

 

inibir a atuação de charlatões; 

 

2.9.           Promover atividade em conjunto com o Ministério Público 

para que a sociedade tenha serviços de qualidade prestados por 

Médicos Veterinários e Zootecnistas; 

2.10.        Fiscalizar  os  editais  de  concurso  público  sobre  a  questão  de 

 

competência      profissional,      bem      como      a      observação      de 

compatibilidade de carga horária e sugestão para piso salarial; 

2.11.        Fiscalização   das   Atribuições   dos   Responsáveis   Técnicos,   de 

acordo com Manual de Responsabilidade Técnica do CRMV/PB; 

2.12.        Aquisição de mais um veículo e kit de fiscalização para o novo 

fiscal contratado no concurso em 2018; 

2.13.        Esclarecer aos profissionais as novas legislações ou legislações 

que gerem dúvidas antes das aplicações das sanções penais. 
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3.  Controle da Inadimplência 

 

3.1.         Fazer cobranças das anuidades de 2017 e anuidades anteriores 

já executadas e lançadas no CADIN, como determina o Manual de 

Cobrança do CRMV-PB; 

3.2.           Cobrança das anuidades 2017 atendendo às recomendações 

das Resoluções   do   CFMV,   da   Lei   do   CADIN,   no   que   concerne   

à recobrança, inclusão do débito na Dívida Ativa da União e ainda na 

Execução  Fiscal  para  as  diretrizes  traçadas  pelo  Conselho  

Nacional de Justiça e Lei específica das anuidades dos conselhos de 

classe. 

3.3.           Cobrança amigável e/ou extra judicial de anuidades vindouras 

 

para diminuir as custas de execução fiscal e tempo de 

recebimento de receitas. 

3.4.           Confecção de boletos do exercício de 2018 e 

encaminhamento dos mesmos de acordo com novo cadastramento 

de pessoas físicas e jurídicas. 

3.5.          Implementar a cobrança cartorial das anuidades anteriores e 

pendências judiciais agilizando o processo de cobrança; 

3.6.         Sugerir ao CFMV a modificação da resolução vigente que 

regulamenta   o   recebimento   de   receitas   por   meios   eletrônicos 

visando agilizar o recebimento. 

4.  Programa de Educação Continuada 

 

4.1.           Apoio    a    eventos    de    Entidades    de    Ensino    de    Medicina 

 

Veterinária e Zootecnia; 

 

4.2.           Apoio a eventos de Entidades de Classe. 

 



4.3.           Realização do V Fórum das Comissões, no novo modelo gestão 

participativa; 

4.4.           Ciclos  de  Palestras,  ligado  as  comissões  existentes  do  CRMV- 

PB, nas diversas áreas da Medicina Veterinária e Zootecnia; 

4.5.           Promover  cursos  de atualização  para  profissionais  já  

atuantes sobre   os   novos   pontos   de   inserção  do  Médico   

Veterinário,   com enfoque na saúde pública, apicultura, aquicultura 

e biotérios. 

5.  Programa a ser desenvolvido pela Assessoria de Comunicação 

 

5.1.   Alimentação   e   monitoramento   do   site   e   das   redes   sociais 

 

(facebook). 

 

5.2.           Elaboração do Informativo CRMV-PB. 

 

5.3.           Atendimento ao Planejamento Estratégicodo triênio 2017/2019. 

 

5.4.           Buscar  convênios  com  empresas  públicas  e  privadas,  visando 

trazer benefícios aos Médicos Veterinários e Zootecnistas. 

5.5.        Divulgar   as   campanhas   institucionais   nacionais   para 

fortalecimento do Conselho junto ao seu público. 

5.6.           Elaborar  calendário  de  eventos  para o  ano  de  2018, a  fim  de 

 

que, o mesmo possa dar suporte ao processo de planejamento. 

 

6.  Programação proposta pela Gestão Participativa do IV Fórum 

das Comissões do CRMV-PB 

6.1      Mais cursos/palestras sobre a zootecnia; 

 

6.2      Enviar  via   pelo os  correios    convites para    os    principais    

eventos    do conselho; 

6.3      Promover  palestras  nas  Universidades  para  esclarecer  sobre  

a profissão aos calouros e aos recém-formados; 
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6.4      Cobrar   das   prefeituras   a   presença   de   Médicos   Veterinários   e 

 

Zootecnistasem seus quadros efetivos; 

 

6.5      Fiscalizar as graduações e pós-graduações dos Cursos de 

Medicina Veterinária e Zootecnia; 

 

6.6      Enviar mensalmente por meio eletrônico cartão de aniversário 

aos profissionais; 

6.7      Curso do NASF em 2018; 

 

6.8      Divulgar  e  estimular  o  projeto  de  guarda  responsável  e  

maus tratos; 

6.9      Promover discussão sobre a terceirização da inspeção; 

 

7.  Realização de Eventos Comemorativos ao Dia do Zootecnista e 

ao Dia do Médico Veterinário. 

 

7.1.           Semana da Zootecnia e Semana da Medicina Veterinária; 

 

7.2.           Publicação  em  Jornal  de  Grande  circulação  em  alusão  a  

data comemorativa de cada profissão. 

8.  Conclusão 

O presente  programa de  atividades  faz  parte  da  proposta  do  CRMV-

PB para realização de suas atividades de trabalho para o exercício  2018, 

que acompanha a  proposta  Orçamentária  deste  Regional  para  o  ano  

vindouro, conforme determina o artigo 1º, parágrafo 2º da Resolução 

CFMV nº 1049, de 14 de fevereiro de 2014. 

 

João Pessoa (PB), em 11 de Setembro de 
2017. 


